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"T'RÇ{RTO

sfMUIAt- A CRrAÇIO
IRO MtJÑCIPA.1

JOSt CERADORODRIGUESmo, PRESIDENTEDA CIMARA
PAI NOtrso SUASATRIBÜTÇCESQtJE
sio l,gr, FAZ SABERA cniARA Mtnrcrpu,
APROVOUo PROJETO
nea criado teÑ0B ao artigo 177 aa lei Orgarúoa
Yurdcipio de Angélica, de 05 ae Abril de 1990, o Con——'
lho Municipal ae mucação órgão de caráter consultivo,
deliberativo, e ao
cutivo, tendopor finalidade, pÑnovera pol{tlua

de educação, em eg legielaç&e
ral e Estadual.

Compte ao de Educação de
—Interpretar, no 6rb1ta admixlstrativa, OBdispositivos

da leãBIaçãO Ñftrente ao engino;
Propr modiflcaç3ee e a»didas que VI organização,

expansão e aprfe1çouentO do enzino;
Trr—AutOr1zar pdagdóoag obtiverem exito

comprovado, para OB da
sobÑ a autorização do estab2

isolado de engino da Ñde desde que

criado e mantido PIO Poder Executivo

V Aprovar Estatut0B e dag unidades
anterior;

BObxe a autori zagão e 0 ÑeonhecI•nt0 de cürBOg
nos de engino de escolar de e

20 ião prtencenteB União ou do Estado ae Mato'
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Editar

b) a situação de de 02
tro atendiaag ag aplicadag
IO sistema e Estadual ae

0) a a a alunos que
ou de qualquer'

deficiênela ou em

aplicadas PIO SIBtema e de

a) dos estabeleci—ntog de a que
os IV e deete artigo.

Vrrr—Promover nag instituições de
toe

Propor, administrativo, a
de qualquer de engino, ao

asterna Municipal, por motivo de da

lação de engino ou de preceito
ae enslrb de I" e 22

do BIBtena Mumcipal, que —r PIOB
de engino, para constituir a

versificada doe CUrr{cUIOB plenoet
Aprovar a curr{culog aos eBtabeIec1nentOg
ae estudos não decorrente B de diBe1p1inag

a finalidade P*v1Bta anterior;
fozaa dog parágrafos 20 e

ral no 5.692, de II de Agosto de 1971 (fixa Diretrizes
e pera 0 engino de 19 e 29 Graus), outras habilL
taç3eg diversas dag fixadas, comvalidade
apnag âmbito regional;

para organização e ao
Sistema de ;

TV— Adotar ou propr modificações e medidag gue a
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gmltir assuntos e de

e que lhes

Municipal de 'dueaçao, Cultura e
XVTT—Yanter intercâmbio com oe Con—lhog e e

Oe Con—1h0B

ae aenaie atribulçõeg que forem conferidag

pla >deral, Batedual e tale eoaol
a) 00a a aplicação

degtinadoa Educação ;
b) a da

c) dag üraandee Eecolaxog e Agaoeiaç3ee de pale e
a prestação de contag dog IteurgOe Ñceb1doa.

AB ao Conmlho terão Validade

vadae maioria de depndendo da homolo—

gagão da de e

qtu aos

xx e deete artigo.

2' O ao Conelho, cono alterag3ee
pster10ree. entrarão em vigor alfa aprovado

Cultura e I>sportoe.

Artigo O de terá a —guinte

02 (dois) efetivog e a

dicados PIO Poder Executivo

02 (dois) efetivos e Ol(un) a
dicados pla de Educação, e'

qt» exen'erK a mação de
tório Executivo ao Conmlho;
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efetivos e a

dicadosPIO doatrabalhadoreeem ae
Angélica —

—02 (dois) efetivos e OI a
Indicados de da

de engino)

V —OI efetivo e OI (um) nplente,
do a nznieipal de VeÑadoÑB.

de 02 (dois) anog 0 mandatodo ao Con—IhO,
pm1t1dO a única vez.

29—0 em guag faltas e
g11bgtitu{dO um dos nplentes, comoeadoa na

5 de Vage, emrazão de norte ou do
lieiro, a nomeaçãodo substituto feita compu
tar O prazo do mandato do substituto.

S 42—perderÓo nandato, o que indugtiflead—nte
faltar 8 ou a alternadág'

no •decorrer ao mandato, ou for condenado

Ou contravenção

5 69—0exerc{ciO do mandato ae Con—1he1rO e
constituirá '*rv-iço pÚb11co *levante.

Artigo São órgão deliberativos Con—lho Municipal de
gão :

r —C Plenário, conetitu{dog por todos OE
As examinarão ag natárias e a elas
atribuídas, orientando quando for o caso, aE
ao Plenário ;

ao pleú•io, como a
talação e

S O de guag atividade B o
contará com uma Secretaria
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Artigo 59

Artigo 62

—T"ponae Judicial e PIO Con—lho
mci pal de o dentÑ

gnmbrog efetivos, em

da tal

ra em for eleito o o

rio elegerá
terá a atribuição de substituir o P*Bidente

em faltas e

Coorrendo de o

dente PIO tempo ao

Cabe de cultura e
Frt0Bt

Prover a naxmtenção e o ao
e ae consumo ao do Con——

lho

lotar t6cnieo e ao de—
dag atividadeg do

Artigo 79 Esta entrará emvigor na data ae Büapublicação,
vogadas aa contrário.

S.S da de

26 de de 1997 •


